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Acções Ambientais  
 
 

Acção 7.7 – “ Gestão ambiental de embalagens através de reciclagem ou reutilização” 
 
 
 

No âmbito da Estratégia Nacional para programas operacionais sustentáveis de organizações de 

produtores de frutas e produtos hortícolas e da Acção 7.7 – “ Gestão ambiental de embalagens 

através de reciclagem ou reutilização”,  do conjunto das acções ambientais estabelecidas na 

mesma. 

Uma vez elaborado o estudo independente para fixar o valor da taxa standard expressa como 

percentagem do custo de aquisição ou de utilização (aluguer) da embalagem reciclável  ou 

reutilizável utilizada, a que se refere esta acção. 

O montante de ajuda para esta acção, que se poderá incluir nos Programas Operacionais, será o 

definido pela aplicação da taxa fixa standard de 18.8%. 

Nos termos da Estratégia, a taxa fixada é aplicável para a forma de aquisição ou aluguer de 

embalagens recicláveis ou reutilizáveis, desde que se cumpram os requisitos obrigatórios 

constantes da  mesma. 
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